
  

 

ATA 006/2019 – REUNIÃO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO, 

LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 

ÚTEIS E INSERVÍVEIS DO PREV-XANGRI-LÁ. 

 

Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 14h, na sala do 

RPPS, em virtude da nomeação da Comissão de Inventário de Bens do PREV-

XANGRI-LÁ, constante na Portaria n° 201/2018, reuniram-se a Presidente da 

Comissão, Sra. Priscila Simone Ebert de Miranda e o Sr. Bruno Oliveira Fraga, 

membro da Comissão, para realização de reunião previamente agendada.  

A comissão se reuniu para realizar a Declaração de Inventário e a Impressão 

da Relação de Bens Patrimoniais do exercício de 2018. Pela análise dessa 

Comissão, foram localizados e vistoriados 62 bens móveis, sendo que o bem de nº 

26 (computador gabinete, marca NIT) encontra-se para diagnóstico no CPD; o bem 

de nº 52 (cadeira executiva) está cedido à Secretaria de Obras; e os bens de nº 08, 

16 e 46 (nobreaks) localizam-se na empresa SV Informática, aguardando orientação 

quanto ao conserto ou compra de novos. 

Nada mais a constar, essa ata é lida e assinada por todos os membros da 

Comissão de Inventário. 

 

 

__________________________ 

Priscila S. Ebert de Miranda 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Bruno Oliveira Fraga 

Membro da Comissão 



  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Priscila Simone Ebert de Miranda, Presidente da Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais, Inventário e Leilão de Bens 

inservíveis do Prev-Xangri-lá do exercício de 2018, lotada no cargo de técnica 

contábil previdenciária do RPPS, matrícula nº 90028, declaro para os devidos 

fins que os bens da Autarquia foram devidamente inventariado e constam no 

sistema de módulo de patrimônio e do processo nº 21.748/2018, sendo 

localizados e vistoriados 62 bens pela Comissão designada. 

Xangri-Lá, 05 de abril de 2019 

 

 

__________________________________ 

Priscila Simone Ebert de Miranda 
Presidente da Comissão de Inventário Prev-Xangri-Lá 

Portaria 163/2017 
 


